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PORTARIA N' 03812025

Nonteia Fiscal e Geslor de (onlraíos e Pmcessos de Licitaçdo da

Câmam Mrnicipal de Jannria para o ano de 2025.

O Presidente da Cànara Municipal de Januiíria, no uso das suas at büções constitucionais e ern

atendimento à Lei n' 14.133 de l" de abril de 2021- Decreto f ll.?46122; Decreto Municipal
n"1.953123 e Lei Municipal n'2.8M/23, resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de nomear Fiscal e Gestor de ConÍatos dos Processos de Licitaçào
da Câmala Municipal de Januária;

CONSIDERANDO que os Sen'idores foram capacitados para exercerem as flrnções inerentes,

CONSIDERANDO a previsão legal no Decreto n"11.246/22', no Decreto IUunicipal n'4.95317023 ena
Lei NÍruricipal 2.804 de l3 de junho de 2023 e seus anexos, baixa a seguinte Portaria:

Art. l" - Atendendo ao disposto nos arts. 7o e seguintes da Nova Lei de Licitações e a necessidade de

nomeaçâo de Fiscal e Gestor de Contmtos e Processos de licitação, ficam nomeados os sei-vidores

ALESSANDRO ALMEIDA MELO como Fiscal de Contratos e o servidor ARILSON OLIVEIRA DA
MOTA desta Casa de Leis, como Gestor de Contratos e hocessos de Licitação da Câmara Municipal

de Januária, nos termos do art.13, §4' do Decreio Municipal n" 4.953/23.

Art. 2" - São atdbruções do FISCAL DE CONTRATOS:

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao conhato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acomparúarnento do empenho e do pagaÍnento e ao
acomparúamento de garantias e glosas,

ll. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratad4 com a solicitação dos

documel1tos compÍobatórios pertineúes, caso necessário;
lII. Examinar a regularidade no recolhimento das contribúções fiscais, trabalhistâs e

preüdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposÍo em ato do Secretário de

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do Ministério
da Economia;

lV. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as proüdências
cabíveis, quando ultlapassar a sü competência;

V. Auxiliar o gesto[ do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação rcalizada na fiscalização do cumprimento de obngações
assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do câput do art. 2l; e

Vl. Realizar juntamente com o gestor de contratos o recebimento proúsório do objeto contratado,
mediante temo detalhado que comprove o Çunprimento das exigências de caráter
admini strativo.

Art. 3o - São Atribuições do GESTOR DE CONTRATOS
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IV

Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnicâ, administrativa e selorial, de que

tratam os incisos II, lll e IV do caput do art. 19;
Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do conúato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência;
Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho

de despesa e de pagaÍnento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciâmento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de

sewiço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contmtuais, e elaborar
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;
Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentaçào peÍinente
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I
do caput do art. l9;
Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso M do § 3'do art. 174 da Lei n'
14.133. de 2021. corn as informações obtidas durante a execução do conhâto;
Coordenar a al:uallização contínua do relatório de riscos dru'ante a gestão do contrato, com
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cuÍnprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

rlesempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penaüdades aplicadas, a constârem do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;
Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no aÍ. 25, mediante termo
detalhado que comprove o âteodimento das exigências contratuais; e

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratâ o ar1. 158 da Lei n"
14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art.4o - O fiscal e o gestor de contratos poderão t auxílio de profissionais técnicos conforme o

objeto contratado, para crxnprim€nto de suas respectivas atribuições.

Art.S' - Os servidores farão jus a uma gratificação pelo exercício da função, nos mesmos moldes da

Equipe de Apoio versado na Lei 2.804 de l3 dejurho de 2023.

Art, 4" - Esta Portaria entrará em ügot na data de sua publicação.

Januríria, I 8 de jurúo de 2025
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Presidente da Câmara Municipal de Januária


